
Subprefeituras

SUBPREFEITURA – ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeita:  Fernanda Maria de Lima Galdino
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA - BUTANTÃ
Subprefeito: Paulo Vitor Sapienza
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri 
E-MAIL: butantanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO 
Subprefeita: Raquel Lima
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO
Subprefeito: Valderci Malagosini Machado
Rua Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: Marcelo Costa Del Bosco Amaral
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 3855-3800 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR 
Subprefeito: José Rubens Domingues Filho
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES 
Subprefeito: Lucas Santos Sorrillo
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO 
Subprefeito: Flavio Ricardo Sol
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Subprefeito: Sergio Rodrigues Gonelli
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – GUAIANASES 
Subprefeito:  Guaracy Fontes Monteiro Filho
Rua Hipólito de Camargo - 479 - PABX: 2557-7099 – Guaianases 
E-MAIL: guaianazes@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – IPIRANGA 
Subprefeita: Rosiris de Fátima Gabriel Rodrigues
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA 
Subprefeito: Gilmar Souza dos Santos
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeita: Silvia Regina de Almeida
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2944-6555 – Itaquera 
E-MAIL: itaqueragabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JABAQUARA 
Subprefeito: Heitor Sertão
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Subprefeito: Rodrigo Arraval
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3397-1000 – Jaçanã 
E-MAIL: tremembe@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – LAPA 
Subprefeito: Leonardo William Casal Santos
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM 
Subprefeito: João Paulo Lo Prete
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – MOOCA 
Subprefeito: - Guilherme Kopke Brito 
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: moocagab@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Marco Antonio Furchi
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Thiago Della Volpi
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: penhanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PERUS 
Subprefeita:  Luciana Torralles Ferreira
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PINHEIROS 
Subprefeito:  Acácio Miranda da Silva Filho
Av. Nações Unidas, 7.123 - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Edson Brasil da Silva
Rua Luis Carneiro, 193 - PABX: 3993-6844 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: Pedro Nepomuceno de Sousa Filho
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santanagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeita: Janaina Lopes de Martini
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Roberto Bernal
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL:saomateus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Decio Fernando Moreira De Matos
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA 
Subprefeito: Christian Nielsen Faria Lombardi
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito:  Francisco Roberto Arantes Filho
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: gabinetese@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: José Bomfim da Silva 
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamariagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA 
Subprefeito: Diogo Batista Soares
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeito: Caio Vinícius de Moura Luz
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudentegabineteexp@smsub.prefeitura.sp.gov.br
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Quadra 10, e término 50 metros além do término da Rua Arroio 
Campo Bom, Setor 244, Quadra 8, situada no Distrito José Boni-
fácio, Subprefeitura de Itaquera.

Art. 2º As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de maio 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal 

de Licenciamento
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 8 de maio de 2020.

DECRETO Nº 59.412, DE 8 DE MAIO DE 2020

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 6066.2019/0006589-0,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominado Praça Camila Taliberti, CODLOG 

53.100-6, o espaço livre identificado como 1M no croqui nº 
200.235 do Departamento de Gestão do Patrimônio Imobiliário, 
delimitado pelas ruas Azevedo Júnior e da Figueira e por lotes 
particulares, situado no setor 3 da quadra 10, no Distrito do 
Brás, Subprefeitura da Mooca.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de maio 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal 

de Licenciamento
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 8 de maio de 2020.

DECRETO Nº 59.413, DE 8 DE MAIO DE 2020

Exclui dos efeitos de oficialização e revoga 
as denominações dos logradouros que es-
pecifica.

BRUNO COVAS, Prefeitura do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO as informações contidas no processo 
administrativo SEI nº 6017.2019/0073549-0;

CONSIDERANDO as disposições constantes da Lei nº 
16.025, de 14 de julho de 2014,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica excluída dos efeitos de oficialização estabeleci-

dos pela Lei nº 4.371, de 17 de abril de 1953, pelo Decreto nº 
10.135, de 13 de setembro de 1972, representada na quadra 
nº 35 da planta de C.P.C.O nº 301, anexa ao referido decreto, 
exclui ainda do ATO nº 972, de 24 de agosto de 1916 e da 
planta do Decreto nº 15.635, de 17 de janeiro de 1979, a Rua 
Luís de Camões, CODLOG 12.215-7, localizada entre as quadras 
034 e 035 da planta do setor fiscal 002, no Distrito da Sé, 
Subprefeitura da Sé.

Art. 2º Fica excluída dos efeitos de oficialização estabele-
cidos pela Lei nº 4.371, de 17 de abril de 1953, pelo Decreto 
nº 10.135, de 13 de setembro de 1972, representada entre as 

quadras 35 e 36 da planta de C.P.C.O nº 301, anexa ao referido 
decreto, exclui ainda do ATO nº 972, de 24 de agosto de 1916 
e da planta do Decreto nº 15.635, de 17 de janeiro de 1979, 
a Rua Carlos Garcia, CODLOG 04.363-0, localizada entre as 
quadras 035 e 036 da planta do setor fiscal 002, no Distrito da 
Sé, Subprefeitura da Sé.

Art. 3º Em decorrência do disposto no artigo 1º deste 
decreto, fica revogada a denominação da Rua Luís de Camões, 
CODLOG 12.215-7, estabelecida através do ATO nº 972, de 24 
de agosto de 1916 e da listagem do Decreto nº 15.635, de 17 
de janeiro de 1979, situada no Distrito da Sé, Subprefeitura 
da Sé.

Art. 4º Em decorrência do disposto no artigo 2º deste de-
creto, fica revogada a denominação da Rua Carlos Garcia, CO-
DLOG 04.363-0, estabelecida através do ATO nº 972, de 24 de 
agosto de 1916 e da listagem do Decreto nº 15.635, de 17 de 
janeiro de 1979, situada no Distrito da Sé, Subprefeitura da Sé.

Art. 5º As despesas com execução do presente decreto cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de maio 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal 

de Licenciamento
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 8 de maio de 2020.

DECRETO Nº 59.414, DE 8 DE MAIO DE 2020

Confere nova redação ao artigo 1º do De-
creto nº 51.190, de 24 de junho de 2015, 
que fixa os pontos de início e término do 
logradouro público que especifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta 
do processo administrativo nº 2013-0.118.790-5 e do SEI nº 
6010.2020/0000542-8,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 56.190, de 24 de junho de 

2015 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º A Rua Hilário Buzzarello, CODLOG 21.623-2, 
denominada pelo Decreto nº 13.259, de 16 de julho de 
1976, formada com base na planta de parcelamento do 
solo AU 15/4388/85, situada entre a Estrada de Itape-
cerica e a Avenida Carlos Caldeira Filho, no Distrito de 
Capão Redondo, Subprefeitura de Campo Limpo, passa 
a ter os seguintes pontos de referência:
Início: na divisa de terrenos, junto aos lotes 37 e 38 da 
quadra fiscal 104 do setor 183;
Término: na altura do número 251 da mesma via, cor-
respondente ao lote 63 da quadra fiscal 104 do setor 
183, em balão de retorno.” (NR)

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de maio 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal 

de Licenciamento
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 8 de maio de 2020.

DECRETO Nº 59.407, DE 8 DE MAIO DE 2020

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta 
do processo administrativo nº 2017-0.092.072-0 e do SEI nº 
6010.2020/0000931-8,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominado Via de Pedestre José Assis Reis, 

CODLOG 34.431-1, o logradouro conhecido por Viela “1” do 
ARR 3425, Planta SEL/CASE/DECAD, que começa na Rua Maria 
Clotilde Martins Rocha e termina na Rua Caetano Soares Viana, 
no setor 173, quadra 338, Distrito Cidade Ademar, Subprefeitura 
Cidade Ademar.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de maio 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal 

de Licenciamento
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 8 de maio de 2020.

DECRETO Nº 59.408, DE 8 DE MAIO DE 2020

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 6068.2018/0000928-0,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominada Travessa Major Rubens dos Santos, 

CODLOG 65.158-3, a via sem denominação, identificada como 
viela 2 na planta de parcelamento de solo ARR 771 - Vila Santa 
Maria, que começa na Rua Marcos Polaio (setor 76 - quadras 
354 e 355), entre a Rua Canas e a Praça Darcilândia, e termina 
na Rua Carambeí (setor 76 - quadras 351 e 353), situada no 
Distrito do Limão, Subprefeitura da Casa Verde/Cachoeirinha.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de maio 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal 

de Licenciamento
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 8 de maio de 2020.

DECRETO Nº 59.409, DE 8 DE MAIO DE 2020

Denomina os logradouros que especifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta 
processo administrativo nº 6022.2020/0000967-4,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominado Travessa Berta Becker, CODLOG 

35.845-2, o logradouro identificado por CP 12 na planta de lo-
teamento do Conjunto Residencial de Itaquera I-A - ARR 2130, 

com início na altura do número 144 da Avenida Waldemar Tietz 
(setor 143 - quadra 15) e término a aproximadamente 240 me-
tros além da Travessa Alberta Girardi, agora assim denominada 
(setor 143 - entre as quadras 49 e 51), localizado no Distrito de 
Arthur Alvim, na Subprefeitura da Penha.

Art. 2º Fica denominado Travessa Alberta Girardi, CODLOG 
35.850-9, o logradouro identificado por CP 8 na planta de lo-
teamento do Conjunto Residencial de Itaquera I-A - ARR 2130, 
com início na Travessa Berta Becker, agora assim denominada 
e término na Avenida Waldemar Tietz, localizada no setor 143, 
quadras 47 e 48, situado no Distrito de Arthur Alvim, na Subpre-
feitura da Penha.

Art. 3º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de maio 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal 

de Licenciamento
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 8 de maio de 2020.

DECRETO Nº 59.410, DE 8 DE MAIO DE 2020

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 6068.2018/0001817-4,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominada Travessa Berizal, CODLOG 51.964-

2, a viela sem denominação que começa na altura do número 
417 da Rua da Esperança e termina a aproximadamente 60 
metros além do seu início, junto a lote particular, situada no 
setor 68 – quadra 175, no Distrito do Tucuruvi, Subprefeitura de 
Santana/Tucuruvi.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de maio 
de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal 

de Licenciamento
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 8 de maio de 2020.

DECRETO Nº 59.411, DE 8 DE MAIO DE 2020

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 6068.2019/0003749-9,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominada Rua Juá Mirim, CODLOG 26.949-2, 

a rua designada com o mesmo nome pela Portaria nº 444, de 
22 de agosto de 2003/SEHAB-G, anteriormente conhecida por 
Santa Therezinha, Santa Terezinha, sem denominação e por 
Estrada Circular, com início na Estrada Iguatemi, Setor 244, 


